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TERMO ADITIVO nº 01 

 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022, PROCESSO Nº 997/2022, 

HOMOLOGADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2022, CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 1057/2022, DATADO DE 22.09.2022, FIRMADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA CONCRESUL ENGENHARIA 

LTDA. PARA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EMPREITADA GLOBAL (MÃO DE OBRA E MATERIAL) PARA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ E DRENAGEM DA LINHA 21 DE 

ABRIL, ACESSO AO CEMITÉRIO DO CRISTO REDENTOR, COM ÁREA DE 

2.390,95M², COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA/TRANSFERÊNCIA ESPECIAL – EMENDA PARLAMENTAR N° 

20223660001 E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO COM RECURSOS 

PRÓPRIOS, DE ACORDO COM PROJETO, ORÇAMENTO DE CUSTO, 

MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

1. De conformidade com a solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de 

Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento Econômico, o prazo de execução 

previsto na cláusula sexta do contrato, item 6.1, fica prorrogado até o dia 30 de 

janeiro de 2023. 

 

2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Guaporé/RS, em 27 de dezembro de 2022. 

 

 

 

CONCRESUL ENGENHARIA LTDA. 

 

ADALBERTO JOÃO BASTIAN 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 

 

_______________________ 

 

 

 


